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0 Senhor JOSÉ GERALDO ATVES, Prefeito Municipal 
de lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por /
Lei,

R E S O L V E !

Conceder ao funcionário JOSÉ JACINTO AI,VES, Coj2 
tínuo, padrão MG M, lotado no Setor de Serviços Gerais da Dire
toria de Administração, 90 (noventa) dias de llcença-prêmlo, / 
relativo a metade (1/P) restante da llcença-prêmio, concedida/ 
pela Portaria n^ lijiiS, de 3/3/71, a nartir do dia 13 de setem
bro de 1971, conforme pedido feito em recuerimento protocolado 
sob n2 1997, de 3/9/71, que recebeu o seguinte despacho: "Defe 
rido", face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, OS de setembro de I97I 
A
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JÕSÊ GERAI DO AI V C’S ==

==Prefeito_ Municipal==

íyjOSÉ GIORDANI FILHO ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no T,ivro próprio do ^̂ etor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 08 de setembro de 1971.
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=Encarregada do Setor de Servl/,os Gerais =


